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aprova o 
cooscriç" 

por Waltar Diogo 
do Rio 

A Comissão de Estudos 
Constitucionais aprovou 
ontem um dos artigos mais 
polémicos do anteprojeto 
da nova Constituição: o fim 
da obrigatoriedade para o 
serviço militar. Depois de 
quase três horas de discus
são, no auditório do Centre-
con, em Petrópolis, a co
missão aprovou por dezes-
sete votos contra treze o ar
tigo 16 do anteprojeto, no 
3uai se faculta ao jovem a 
ecisão de servir ou não às 

Forças Armadas. 
0 artigo diz que "é lícita 

a escusa de consciência pa
ra eximir-se do serviço mi
litar regular, salvo em caso 
de guerra". Em seu pará
grafo primeiro, o artigo es
tabelece que os dispensa
dos do serviço militar se
rão obrigados a prestar um 
serviço civil alternativo à 
União, mas não especifica 
como será este trabalho. 
Entre os membros da co
missão, ninguém tinha 
uma ideia muito precisa so
bre como será esse serviço 
civil. 

A Constituição em vigor 
no Brasil, hoje, permite 
que as pessoas se recusem 
a servir às Forças Arma
das, mas prevê punição: a 
perda do direito de votar e 
ser votado. 0 sociólogo Hé
lio Jaguaribe disse que é 
uma vitória a aprovação 
dessa proposta na comis
são, porque essa tese che
gará ao Congresso com o 

respaldo de ter passado 
durante exaustivos debates 
promovidos por um grupo 
de estudos constitucionais 
formado por pessoas de di
ferentes tendências politi
cas". O artigo foi proposto 
pelo reverendo Guilhermi
no Cunha e pelo advogado 
José Alberto Assumpção. 

O jurista Clóvis Ferro 
Costa acha que esse artigo 
que acaba com o serviço 
militar obrigatório deverá 
ser aprovado com facilida
de pelo Congresso, porque 
já se trata de uma prática 
comum nos Estados Unidos 
e em outros países da Euro
pa. Na sua opinião, as For
ças Armadas brasileiras 
passarão a ter um contin
gente mais profissional e 
uma estrutura de funciona
mento diferente e mais mo
derna. 

Já o sociólogo Ney Pra
do, que é do corpo perma
nente da Escola Superior 
de Guerra, considera um 
grande erro a aprovação 
desse artigo e prevê um gi
gantesco debate no Con
gresso, na próxima Consti
tuinte. Ele lutou muito pela 
rejeição dessa proposta na 
comissão e acabou derrota
do. Segundo Prado, os Es
tados Unidos acabaram 
com a obrigatoriedade do 
serviço militar por causa 

fim da 
militar 

't\['4 l Jl-
do trauma da' Guerra do 
Vietnã. 

0 coronel Luis Alencar 
Araripe, que acompanhou 
a votação, disse que o fim 
da obrigatoriedade do ser
viço militar vai implicar o 
aumento das despesas de 
manutençaão das Forças 
Armadas, porque o soldado 
profissional é muito mais 
caro. Ele acha que o Exér
cito também vai cair de 
qualidade, pois só receberá 
os jovens com menores 
qualificações profissionais 
e em termos de instrução. 

"As Forças Armadas es
tão usando computadores, 
aparelhos com raios laser, 
aviões sofisticados. Como 
vamos operar isso se o con
tingente for formado ape
nas por pessoas sem opção 
de emprego e desprepara-
dos educacionalmente"? 
comentou. 

A comissão continuará 
discutindo ao longo dessa 
semana o capitulo primeiro 
do anteprojeto de Constitui
ção, que será encaminhado 
ao Congresso, no próximo 
ano, para servir de base 
para os constituintes. 

Na reunião de ontem, a 
comissão aprovou também 
o artigo 13 do capitulo 1-, 
que disciplina os direitos 
fundamentais. Neste arti-
go, foi garantido a todos os 

rasileiros o "acesso às re
ferências e informações a 
seu respeito existentes em 
entidades públicas ou pri
vadas". Este artigo permi
te a qualquer cidadão exa
minar a sua ficha no Servi
ço Nacional de Informa
ções ou em qualquer órgão 
do governo ou mesmo pri
vado. Assim, os serviços de 
protecio ao crédito tam
bém deveriam ser abertos 
para consulta. 

0 parágrafo 1- deste arti
go prevê também a proibi
ção a qualquer órgão de fa
zer registro informático so
bre convicções politicas (fi
cha ideológica). Estabele
ce também que os órgãos 
que fornecerem informa
ções falsas sobre as pes
soas terão de responder ju
dicialmente. 

O jurista Evaristo de Mo
raes Filho disse que a legis
lação constitui um avanço 
importante no sentido de 
acabar com o poder excep
cional do Estado sobre o ci
dadão. 

A comissão aprovou tam
bém no artigo 15 do capítu
lo dos direitos fundamen
tais, definindo que "é livre 
a manifestação de pensa
mento e da expressão de 
crença religiosa, de convic
ções filosóficas e políti
cas". Neste artigo, estava 
prevista a manutenção da 
censura às diversões e es-
petáculos públicos. Mas a 
proposta de se prever cen
sura na Constituição foi re
jeitada e acabou saindo do 
texto. 
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